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CSRF­T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS 

 

Processo nº  10950.003871/2007­84 

Recurso nº  999.999   Especial do Procurador 

Acórdão nº  9202­003.407  –  2ª Turma  
Sessão de  21 de outubro de 2014 

Matéria  CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Recorrente  PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL (PGFN) 

Interessado  NIPPOMAG DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COLCHÕES 
MAGNÉTICOS LTDA 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/1999 a 30/04/2006 
NORMAS  GERAIS.  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA. 
DECADÊNCIA.  AUSÊNCIA  DE  RECOLHIMENTO. 
DETERMINAÇÃO  LEGAL.  ART.  173,  I,  CÓDIGO  TRIBUTÁRIO 
NACIONAL (CTN).  
O CTN possui determinações legais que devem ser seguidas para a aplicação 
de regra decadencial. 

No  presente  caso,  devido  a  ausência  de  recolhimento  parcial,  deve  ser 
aplicada a regra expressa no I, Art. 173 do CTN, que determina que o direito 
da Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue­se após 5 (cinco) 
anos,  contados  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  dar 
provimento ao recurso.  

 

(assinado digitalmente) 

OTACÍLIO DANTAS CARTAXO 

Presidente 
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  10950.003871/2007-84 999.999 9202-003.407 CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS Especial do Procurador Acórdão 2ª Turma 21/10/2014 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL (PGFN) NIPPOMAG DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COLCHÕES MAGNÉTICOS LTDA Recurso Especial do Procurador Provido Crédito Tributário Mantido CARF Marcelo Oliveira  2.0.4 92020034072014CARF9202ACC  Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
 Período de apuração: 01/01/1999 a 30/04/2006
 NORMAS GERAIS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DECADÊNCIA. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO. DETERMINAÇÃO LEGAL. ART. 173, I, CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL (CTN). 
 O CTN possui determinações legais que devem ser seguidas para a aplicação de regra decadencial.
 No presente caso, devido a ausência de recolhimento parcial, deve ser aplicada a regra expressa no I, Art. 173 do CTN, que determina que o direito da Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso. 
 
 (assinado digitalmente)
 OTACÍLIO DANTAS CARTAXO
 Presidente
 
 
 
 (assinado digitalmente)
 Marcelo Oliveira
 Relator
 
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Otacílio Dantas Cartaxo (Presidente), Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Alexandre Naoki Nishioka, Marcelo Oliveira, Adriano Gonzales Silverio (suplente convocado), Pedro Anan Junior (suplente convocado), Maria Helena Cotta Cardozo, Gustavo Lian Haddad, Elias Sampaio Freire.
 
  Trata-se de Recurso Especial por divergência, fls. 0202, interposto pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN) contra acórdão, fls. 0145, que decidiu dar provimento parcial a recurso voluntário do sujeito passivo, nos seguintes termos:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/01/1999 a 30/04/2006
PREVIDENCIÁRIO. CUSTEIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRAZO DECADENCIAL. CINCO ANOS. APLICAÇÃO DA SÚMULA VINCULANTE Nº 08, DO STF.
1. O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento sumulado, Súmula Vinculante de n º 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008, reconheceu a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n º 8.212 de 1991. 
2. No caso destes autos, parte do lançamento está fulminada pela decadência, observada a regra do inciso I do art. 173 do CTN.
3. A parte do lançamento não atingida pela decadência deve ser cobrada regularmente.
Recurso Voluntário Provido em Parte
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do(a) relator(a). As competências do ano 2001 e anteriores devem ser excluídas do lançamento. Vencidos Conselheiros Helton Carlos Praia de Lima e Oseas Coimbra Junior quanto a competência 12/2001.
Esclarecendo, o litígio em questão versa sobre como aplicara a regra decadencial do I, Art. 173 do CTN, na exigência de contribuições previdenciárias.
Em seu recurso especial a PGFN alega, em síntese, que há decisões divergentes sobre o assunto e que a competência dezembro deve ser mantida no lançamento, poius sua exigência só pode ocorrer no ano seguinte
Por despacho deu-se seguimento ao recurso especial.
O sujeito passivo � apesar de devidamente intimado � não apresentou suas contra razões.
Os autos retornaram ao Conselho, para análise e decisão.
É o Relatório.

 Conselheiro Marcelo Oliveira, Relator
Presentes os pressupostos de admissibilidade � recurso tempestivo e divergência confirmada e não reformada - conheço do Recurso Especial e passo à análise de suas razões recursais.
O litígio em questão versa, unicamente, sobre a forma de aplicação da regra decadencial expressa no I, Art. 173 do CTN.
Os acórdãos paradigmas, na aplicação da regra, mantiveram no lançamento a competência dezembro. Já o acórdão recorrido, aplicando a mesma regra, excluiu a competência dezembro, em clara divergência de interpretação do mesmo dispositivo legal.
A decadência está arrolada como forma de extinção do crédito tributário no inciso V do art. 156 do CTN e decorre da conjugação de dois fatores essenciais: o decurso de certo lapso de tempo e a inércia do titular de um direito.
Esses fatores resultarão, para o sujeito que permaneceu inerte, na extinção de seu direito material. 
Em Direito Tributário, a decadência está disciplinada no art. 173 e no art. 150, § 4º, do CTN (este último diz respeito ao lançamento por homologação). A decadência, no Direito Tributário, é modalidade de extinção do crédito tributário.
Por não haver recolhimentos a homologar, a regra relativa à decadência - que deve ser aplicada ao caso - encontra-se no art. 173, I: o direito de constituir o crédito extingue-se em cinco anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que poderia ter sido efetuado o lançamento. 
CTN:
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.
Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento.�



Esclarecemos que a competência dezembro, de 2001, não deve ser excluída porque a exigibilidade das contribuições constantes em fatos geradores que ocorreram nessa competência somente ocorrerá a partir de 01/2002, quando poderia ter sido efetuado o lançamento.
CONCLUSÃO:
Em razão do exposto, voto em dar provimento ao recurso da PGFN, nos termos do voto.



(assinado digitalmente)
Marcelo Oliveira
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(assinado digitalmente) 

Marcelo Oliveira 

Relator 

 

 

 

Participaram  do  presente  julgamento  os  Conselheiros:  Otacílio  Dantas 
Cartaxo  (Presidente),  Rycardo  Henrique  Magalhães  de  Oliveira,  Luiz  Eduardo  de  Oliveira 
Santos,  Alexandre  Naoki  Nishioka,  Marcelo  Oliveira,  Adriano  Gonzales  Silverio  (suplente 
convocado), Pedro Anan Junior (suplente convocado), Maria Helena Cotta Cardozo, Gustavo 
Lian Haddad, Elias Sampaio Freire. 
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Relatório 

Trata­se  de  Recurso  Especial  por  divergência,  fls.  0202,  interposto  pela 
Procuradoria Geral  da  Fazenda Nacional  (PGFN)  contra  acórdão,  fls.  0145,  que  decidiu  dar 
provimento parcial a recurso voluntário do sujeito passivo, nos seguintes termos: 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 

Período de apuração: 01/01/1999 a 30/04/2006 

PREVIDENCIÁRIO.  CUSTEIO.  CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS.  PRAZO DECADENCIAL.  CINCO  ANOS. 
APLICAÇÃO DA SÚMULA VINCULANTE Nº 08, DO STF. 

1.  O  Supremo  Tribunal  Federal,  conforme  entendimento 
sumulado, Súmula Vinculante de n º 8, no julgamento proferido 
em 12 de junho de 2008, reconheceu a inconstitucionalidade do 
art. 45 da Lei n º 8.212 de 1991.  

2. No caso destes autos, parte do lançamento está fulminada pela 
decadência, observada a regra do inciso I do art. 173 do CTN. 

3. A parte do lançamento não atingida pela decadência deve ser 
cobrada regularmente. 

Recurso Voluntário Provido em Parte 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os membros  do Colegiado,  por  maioria  de  votos,  em 
dar  provimento  parcial  ao  recurso,  nos  termos  do  voto  do(a) 
relator(a). As competências do ano 2001 e anteriores devem ser 
excluídas do  lançamento. Vencidos Conselheiros Helton Carlos 
Praia  de  Lima  e Oseas Coimbra  Junior  quanto  a  competência 
12/2001. 

Esclarecendo,  o  litígio  em  questão  versa  sobre  como  aplicara  a  regra 
decadencial do I, Art. 173 do CTN, na exigência de contribuições previdenciárias. 

Em  seu  recurso  especial  a  PGFN  alega,  em  síntese,  que  há  decisões 
divergentes sobre o assunto e que a competência dezembro deve ser mantida no  lançamento, 
poius sua exigência só pode ocorrer no ano seguinte 

Por despacho deu­se seguimento ao recurso especial. 

O  sujeito  passivo  –  apesar  de devidamente  intimado –  não  apresentou  suas 
contra razões. 

Os autos retornaram ao Conselho, para análise e decisão. 

É o Relatório. 
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Voto            

Conselheiro Marcelo Oliveira, Relator 

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade  –  recurso  tempestivo  e 
divergência confirmada e não reformada ­ conheço do Recurso Especial e passo à análise de 
suas razões recursais. 

O litígio em questão versa, unicamente, sobre a forma de aplicação da regra 
decadencial expressa no I, Art. 173 do CTN. 

Os acórdãos paradigmas, na aplicação da regra, mantiveram no lançamento a 
competência  dezembro.  Já  o  acórdão  recorrido,  aplicando  a  mesma  regra,  excluiu  a 
competência dezembro, em clara divergência de interpretação do mesmo dispositivo legal. 

A decadência está arrolada como forma de extinção do crédito tributário no 
inciso V do art. 156 do CTN e decorre da conjugação de dois fatores essenciais: o decurso de 
certo lapso de tempo e a inércia do titular de um direito. 

Esses fatores resultarão, para o sujeito que permaneceu inerte, na extinção de 
seu direito material.  

Em Direito  Tributário,  a  decadência  está  disciplinada  no  art.  173  e  no  art. 
150, § 4º, do CTN (este último diz respeito ao lançamento por homologação). A decadência, no 
Direito Tributário, é modalidade de extinção do crédito tributário. 

Por não haver recolhimentos a homologar, a regra relativa à decadência ­ que 
deve ser aplicada ao caso ­ encontra­se no art. 173, I: o direito de constituir o crédito extingue­
se em cinco anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que poderia ter sido 
efetuado o lançamento.  

CTN: 

Art.  173.  O  direito  de  a  Fazenda  Pública  constituir  o  crédito 
tributário extingue­se após 5 (cinco) anos, contados: 

I  ­  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 

II  ­  da  data  em  que  se  tornar  definitiva  a  decisão  que  houver 
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue­se 
definitivamente  com  o  decurso  do  prazo  nele  previsto,  contado 
da  data  em  que  tenha  sido  iniciada  a  constituição  do  crédito 
tributário  pela  notificação,  ao  sujeito  passivo,  de  qualquer 
medida preparatória indispensável ao lançamento.” 
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Esclarecemos que a competência dezembro, de 2001, não deve ser excluída 
porque  a  exigibilidade  das  contribuições  constantes  em  fatos  geradores  que  ocorreram  nessa 
competência  somente  ocorrerá  a  partir  de  01/2002,  quando  poderia  ter  sido  efetuado  o 
lançamento. 

CONCLUSÃO: 

Em  razão  do  exposto,  voto  em  dar  provimento  ao  recurso  da  PGFN,  nos 
termos do voto. 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

Marcelo Oliveira 
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